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E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  P R O V A  D E  A P T I D Ã O  F Í S I C A -  P S  0 3  
                                               
O Município de Divino Estado de Minas Gerais, por meio da OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma 
prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e regida de acordo com as seguintes leis: Lei Orgânica 
Municipal; Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Divino, instituído pela Lei Complementar nº 007, de 
02/06/2006, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 012, de 19/04/2007 e Lei Complementar nº 
017, de 18/10/2007. Lei Complementar nº 29, de 06/03/2014 - Plano de cargos, Carreiras e vencimentos do 
Executivo Municipal de Divino, com alterações introduzidas pela Lei nº 1.920, de 01/06/2015, Lei Complementar 
nº 37, de 10/08/2015; Lei nº 1.941, de 17/06/2016; Lei Complementar nº 45 de 16/05/2018 e Lei nº 2.033 de 
18/03/2020. Lei Municipal Nº 2053, de 17/06/2021. Lei nº. 1.741 de 23 de dezembro de 2009 - Dispõe sobre a 
contratação, número de vagas e remuneração das equipes do Programa Saúde da Família de Divino e dá outras 
providências. e alterada pela Lei Complementar Municipal nº 31, de 06 de março de 2014; Lei municipal nº 1.902, 
de 24 de março de 2015; Lei complementar municipal nº 39, de 31 de março de 2016; Lei 2.033 de 18 de março 
de 2020. Lei Municipal Nº 2053, de 17/06/2021.Lei municipal nº 1.867, 01 de abril de 2014 - Institui o “núcleo de 
apoio à saúde da família – nasf’ no âmbito do município, autoriza a contratação de pessoal para atender ao 
programa de divino e dá outras providências e alterada pela Lei Complementar Municipal nº 31, de 06 de março 
de 2014; Lei nº 1.920, de 01/06/2015; Lei nº 1.941, de 17/06/2016 e Lei 2.033 de 18 de março de 2020. Lei 
Municipal Nº 2053, de 17/06/2021.Lei Municipal nº 1.868, 01 de abril de 2014. Centro de atenção psicossocial – 
CAPS, no município de Divino, autoriza a contratação de pessoal para atender ao programa e dá outras 
providências, com alterações dada pela Lei nº 1.920, de 01/06/2015; Lei nº 1.941, de 17/06/2016 e Lei 2.033 de 
18 de março de 2020. Lei Municipal Nº 2053, de 17/06/2021.Lei Municipal Nº 1.729_2009 - Dispõe sobre a 
organização do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS de Divino_ e dá outras providência e alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 31, de 06 de março de 2014; Lei nº 1.920, de 01/06/2015; Lei nº 1.941, de 
17/06/2016 e Lei 2033 de 18 de março de 2020. Lei Municipal Nº 2053, de 17/06/2021.Lei Municipal Nº 1.765_2011 
- Dispõe sobre a organização do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS de Divino 
MG, e dá outras e alterada pela Lei nº. 1.797 de 28 de junho de 2012, Lei Complementar Municipal nº 31, de 06 
de março de 2014; Lei nº 1.920, de 01/06/2015; Lei nº 1.941, de 17/06/2016 e Lei 2.033 de 18 de março de 2020. 
Lei Municipal Nº 2053, de 17/06/2021.Lei Municipal nº 1873, de 08 de maio de 2014 - Cria o serviço de acolhimento 
a crianças e adolescentes em situação de risco, denominado “casa lar”, e dá outras providências, e alterada pela 
Lei nº 1.920, de 01/06/2015; Lei nº 1.941, de 17/06/2016 e Lei 2.033 de 18 de março de 2020. Lei Municipal Nº 
2053, de 17/06/2021.Lei Municipal n. 1.824, de 25/04/2013. Cria cargos de preenchimento por contratação 
temporária para a manutenção e ampliação dos programas sociais que especifica e estabelece a remuneração 
correspondente para os mesmos. e alterada pela Lei Complementar Municipal nº 31, de 06 de março de 2014; Lei 
nº 1.920, de 01/06/2015; Lei nº 1.941, de 17/06/2016 e Lei 2.033 de 18 de março de 2020. Lei Municipal Nº 2053, 
de 17/06/2021. e demais normativas vigentes e suas alterações pertinentes, torna público que está disponível no 
site www.omniconcursospublicos.com.br, que integra este edital, que integra este edital, a Convocação Prova de 
Aptidão Física do Processo Seletivo nº  003/2021 , conforme segue: 

 
I - A Prova de Aptidão Física será aplicada no dia 14 de novembro de 2021. 
 
- Os locais de acesso às Provas de Aptidão Física serão abertos às 12h30 e fechados às 13h no período da 
tarde, recomenda- se que o candidato compareça ao local de prova com 30 (trinta) minutos de antecedência. 
 
a)Os nomes dos candidatos, a função, o local de realização das provas, constam no Anexo Único. 
 
b)O candidato convocado deverá apresentar-se ao Coordenador com uma antecedência mínima de 30 minutos 
do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto e atestado fornecido por 
médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina que declare que o candidato está apto para a 
realização dos esforços físicos a serem praticados no Prova de Aptidão Física. 
 
c)O atestado deverá conter a identificação clara do médico e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Medicina e deverá ter data de no máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data designada para a realização do 
Prova de Aptidão Física. 
 
d)O candidato que por qualquer motivo deixar de apresentar o referido atestado ou apresentá-lo fora do padrão 
estabelecido nos itens anteriores será impedido de realizar o Prova de Aptidão Física e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo. 
 
e)O candidato deve apresentar-se para o Prova de Aptidão Física utilizando vestuário apropriado para prática 
desportiva, ou seja, basicamente: calção, calça de agasalho esportivo ou similar; camiseta; calçado do tipo tênis; 
e, opcionalmente: meia esportiva, caneleira, joelheira, munhequeira, boné, faixa ou presilha para cabelo e outros 
acessórios que não interfiram no caráter isonômico de realização do teste, a juízo do Coordenador. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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II - Os candidatos deverão comparecer aos locais das provas com antecedência, munidos de DOCUMENTO 
OFICIAL ORIGINAL COM FOTO. 
 
IV - Devido à pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas imediações e no 
interior do local de realização das provas e a lotação das salas será reduzida. Será fornecido álcool em gel e 
aferida a temperatura do candidato na entrada dos locais das provas. Todas as normas e medidas sanitárias de 
higiene e precaução ao COVID-19 serão seguidas. 
 
- Os candidatos poderão permanecer com garrafas transparentes (não pode conter rótulo) de água nos locais das 
provas para uso individual. 
 
V - Os endereços dos locais onde serão realizadas as provas de aptidão física no Município de Divino-MG são: 
 

a) Parque de Exposições de Divino –MG 
Rua Guthemberg de Souza Filho,S/N, Givisiez, Divino-MG 
 

 

                                                         Divino -MG, 11 de novembro de 2021. 
 
 

MAURI VENTURA DO CARMO 

      Prefeito do Município de Divino – MG 


